
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.165/2023

Institui  a  Estratégia  Nacional  de
Formação  de  Especialistas  para  a
Saúde,  no  âmbito  do  Programa  Mais
Médicos, e altera a Lei no 12.871, de 22
de outubro de 2013.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se os §§ 2º, 3º e 4º do art. 22 da Lei nº 12.871/13, por meio das
alterações propostas no art. 2º da MPV 1165/23. 

JUSTIFICATIVA

Os supramencionados parágrafos estabelecem concessão de pontuação
adicional nos Programas de Residência Médica aos médicos participantes do
Programa,  que  tenham atendido aos  requisitos  do caput  do  art.  22  e,  que
permaneçam no programa por um ano.

O §§4º  estabelece ainda que a  validade desse incentivo  seria  até  a
implantação do disposto no parágrafo único do art. 5ºda mesma lei que, por
sua vez, estabelecia prazo até final de 2018.

Tendo em vista o lapso temporal e com o fato de que, com a edição da
MPV 1165/23,  em  seu  art.  22-A,  foram  disponibilizados  novos  e  melhores
incentivos  aos médicos participantes,  para  que concluam sua formação em
especialidade  estratégica  para  o  SUS é,  que  solicitamos  a  supressão  dos
dispositivos em questão.

Ante o exposto, contamos com a colaboração dos nobres pares para a
aprovação da presente emenda. 

Sala da Comissão, 23 de março de 2023.

Deputado Pedro Westphalen 
(PP/RS)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Westphalen
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231231968600
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